
l

l?
1:

INDTCAç:Ão po.

G
GAB,NETE T" #lffi.DRo MAÍos

0§30,,2A25

Qao. u'...>
PEDRO MATOS

VEREADOR. AVANTE

l,*f fu irt;$"*,*x*;1,-i'"ii,.ld

SENHOR PRESIDENTE DA cÂunu ilUNICIPAL DE

fr.ffi}:,#*f i:***n*;t*1*H,.ffi t',it{r

JJ ri', iü
i1:s?

J

Rua Thompson B
CEp:60

cabinete O

Iil:;ll',1;[1'J?i^o ni o.,.o
c - Fonej (BS) 3433_B.ltr

excetrrrÍssrmo
FORTALEZA

::ru3J:2LEGISLAIIVO ON CÂUNNE MUNICIPAL DE FORTALEZA, CM II6g

mGi
I



GÀ{ÂBÁ }tuiltcrpÂt Dr

IORIALEZA
GABINETE DO VEREADOR PEDRO MATOS

Ií{DICAçÃO Í{o. 0 § 8: ,'2A
PROJETO DE LEI NO DE- DE

Art. 20. As despesas destinadas
orçamentárias próprias.

DÊ,2íJ25

AUTORIA: VEREADOR PEDRO MATOS

à reforma do calçadão correrão por dotações

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A
REFORMA DO CALçADÃO NA RUA 136 ENTRE AS RUAS
11O E 12O (CJ TUpÃ HrRril) No BATRRO PARQUE
DOIS rRríÃOs.

A Câmara Municipal de Fortaleza aprova:

Art. 10. Fica autorizado o chefe do poder Executivo Municipal, a realizar a REFoRMADo cALçADÃo NA RUA 136 ENrRE As RUAS lto E 12o (ct rupÃ ulniuj roBAIRRO PARQUE DOIS IRMÃOS.

Ao DEPARTAMEN

Art. 30. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

TO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 

- 
dE

de 2025.
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,USTIFICATIVA

Tenho a honradez de dirigir-me a esta colenda câmara Municipal para apresentar
a indicação do Projeto de Lei, devidamente anexado, a realizar REFoRMA Do cALÇADÃo
NA RUA 136 ENTRE AS RUAS 110 E 120. NO (CJ TUPÃ MIRIM) NO BAIRRO PARQUE DOIS
iRMÃOS.

Há anos, os moradores do bairro parque Dois lrmãos e regiões adjacentes
utilizam o calçadão da Rua 136 para a prática de atividades fÍsicas. como cami;hadas e
corridas. No entanto. o estado atual da estrutura apresenta sérios problemas de
segurança e acessibilidade, dificultando o deslocamento de pedestres, sobretudo pessoas
com mobilidade reduzida e idosos.

A deterioraç5. do carçadão aumenta significativamente o risco de acidentes,
como quedas e resões, impactando diretamente a quaridade de vida da popuração. Além
dísso, a falta de manutenção compromete a estética urbana, afetando negativ;mente o
ambiente de convivência comunitária.

A presente proposta visa garantir um espaço seguro e adequado para ospedestres, com melhorÍas significativas na infraestrutura local. Com a revitalização do
calçadão e a implantação de uma pista de caminhada, busca-se não apenas oflrecer
mais conforto e segurança, mas também valorizar a área, incentivando o bem_estar dapopulação e promovendo o desenvolvimento sustentável do bairro.

Ressalte-se que a presente solicitação encontra respaldo legal, em especial noinciso IX do Art. 20 da Lêi orgânica do Município de Fortareza, que estaberece comodever munlcipal a construção, reforma e manutenção de praças, quadras, campos eequipamentos esportivos, visando à promoção da saúde e ao cÍesenvolvimento social.

Diante do exposto, soricito ao poder Executivo Municipar a rearização da referidaobra, e conto com o apoio dos irustres mêmbros desta casa Legisrativa para a aprovaçãoe implementação desta importante iniciatíva.
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